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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, para dispor sobre a 

cláusula de co-participação do consumidor no custeio de internação hospitalar. 

 Art. 2º. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 

do seguinte dispositivo: 

 

 “Art. 51. ....................................... 

 .............................................. 

XVII - que determinem a co-participação do consumidor no custeio de 

internação hospitalar, no âmbito dos planos privados de assistência à saúde”. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desse Projeto de lei é considerar abusiva a cláusulas contratuais 

que estabeleçam a co-participação do consumidor no custeio de internação 

hospitalar superior a trinta dias. 

Apesar da previsão legal (Art. 16, da Lei 9.656/98), nos casos de internação 

psiquiátrica, a cláusula é abusiva por restringir o período de internação. Isso porque, 

o art. 51 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), considera nula cláusula 

contratual que restringe direito ou obrigação fundamental inerente ao contrato. 

A Lei 9.656/98, por sua vez, dispõe que: “É instituído o plano-referência de 

assistência à saúde, com cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, 

compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com 

padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária à 

internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional 

de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de 

Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei” (Art. 

10) 

A Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde reconhece o 

tratamento de transtornos psiquiátricos. 

Logo, não há razão para negar o tratamento. Se médico determina internação 

superior a 30 dias para tratar um problema de saúde previsto na referida 

http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9656.htm#art16
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Classificação de Doenças, não há motivos razoáveis para exigir a co-participação 

nesses casos. 

Na atualidade, a depressão, em especial, aquela originada da dependência 
química tornou-se um grave problema social e de saúde pública, o que exige ações 
por parte do poder público e das operadoras de planos de assistência à saúde.  
 

Um relatório da OMS (Organização Mundial de Saúde) divulgado em 2004 fez 
um resumo dos mais recentes estudos sobre o papel do cérebro na dependência 
química e classifica o problema como uma disfunção cerebral como qualquer outro 
distúrbio neurológico. 
(http://www.who.int/substance_abuse/publications/en/Neuroscience_P.pdf, acessado 
em 18 de março de 2011). 

 
Lembrando que, os distúrbios neurológicos também estão previstos na 

referida Classificação de Doenças, o que deve acarretar a cobertura do tratamento 
indicado pelo plano de saúde. 
 

Restringir o tratamento da depressão, através de cláusulas contratuais 
limitativas do tempo de internação do segurado, é fazer, sem sombra de dúvidas, 
com que o contrato de plano de saúde não atinja sua almejada função social. 

Isto porque, hodiernamente, o contrato deve ser encarado não só como 
instrumento de realização do interesse dos contratantes, mas devendo exprimir, 
acima de tudo e, necessariamente, harmonização com os interesses de toda a 
coletividade, sob pena de descumprir com sua missão social. 

O debate em torno da limitação da internação psiquiátrica com cláusula de 

coparticipação após 30 dias tem crescido em nossa sociedade devido ao número, 

cada vez maior, de demandas judiciais que tramitam nos tribunais. Contudo, o tema 

não encontra unanimidade na doutrina e na jurisprudência.  

Parte da jurisprudência sustenta que, deve haver a co-participação do 

consumidor na internação psiquiátrica acima de 30 dias, para preservar o equilíbrio 

contratual. Por outro lado, há aqueles que argumentam que, a cláusula de co-

participação que limita o tempo de internação frustra a legítima expectativa do 

consumidor que, ao realizar o contrato com a operadora de plano de saúde, confia 

no recebimento da cobertura do tratamento médico necessário para a proteção da 

sua saúde. 

Vale ressaltar que, é comum, dependendo do tempo de duração do 

tratamento, o segurado não ter condições de pagar a sua parte no custeio. No caso 

das internações psiquiátricas, oriundas de quadros depressivos em decorrência do 

uso de drogas, o tratamento costuma durar mais de seis meses. 

Partindo de uma análise sistemática do assunto e amparada pela Súmula 302 

do STJ, entende-se que a limitação da internação nos casos psiquiátricos foge do 

razoável, é abusiva, injusta e desumana.  

http://www.who.int/substance_abuse/
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Ora, o equilíbrio contratual está resguardado pelas prestações pagas 

mensalmente e não usufruídas pelo titular por gozar de boa saúde. Se o consumidor 

não puder contar com o plano de saúde nos momentos em que ele de fato adoece, 

para que então serviria o plano de saúde? 

A cláusula que estipula a co-participação do segurado do plano de saúde no 

custeio de tratamento psiquiátrico após o trigésimo dia de internação, mesmo que, 

expressamente, contratada e observado o limite de 50%, é abusiva, por ser 

incompatível com a boa-fé e por colocar o consumidor em situação de desvantagem 

econômica.  

 

 Nesse sentido, são os julgados abaixo transcritos. 

“APELAÇÃO. DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. LEI 

9.656/98. INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE 

PREVÊ COPARTICIPAÇÃO NOS CUSTOS DA INTERNAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS. ONEROSIDADE 

EXCESSIVA. Mesmo nos casos em que a cláusula contratual que prevê 

coparticipação nos custos de internação em clínica psiquiátrica ter sido 

redigida de forma clara e estar amparada na Lei 9.656/98 e no Código de 

Defesa do Consumidor, uma vez a impossibilidade financeira do beneficiário 

do plano de saúde de arcar com os custos da coparticipação, deve ser 

afastada a cláusula contratual, aplicando-se os artigos 6º, V, e 7º do Código 

de Defesa do Consumidor”. (TJDFT, Processo nº 20160910027792, Relator: 

ROMEU GONZAGA NEIVA, 7ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 

01/02/2017, Publicado no DJE: 10/02/2017. Pág.: 458-464) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA. PLANO DE SAÚDE. 

INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA. CLÁUSULA DE COPARTICIPAÇÃO. 

ABUSIVIDADE. CDC. CONSUMIDOR. DESVANTAGEM EXAGERADA. 

CLÁUSULA LIMITATIVA. AUSÊNCIA DE DESTAQUE. NULIDADE. 

DIFERENÇA ENTRE HOSPITAL E CLÍNICA DE REABILITAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A relação jurídica entre os planos 

e seguros privados de assistência à saúde e o segurado é tipicamente de 

consumo, submetendo-se às regras e princípios do Código de Defesa do 

Consumidor. 2. É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita 

no tempo a internação hospitalar do segurado (Súmula 302/STJ: É abusiva a 

cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação 

hospitalar do segurado). 3. Não se mostra razoável a tese de que se deveria 

excluir do campo de incidência da referida súmula o tratamento médico em 

estabelecimento de reabilitação, o qual, por força de lei, está compreendido 

no próprio objeto do contrato, qual seja, a assistência à saúde. 4. É abusiva a 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27302%27).sub.#TIT1TEMA0
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27302%27).sub.#TIT1TEMA0
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27302%27).sub.#TIT1TEMA0
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cláusula que impõe coparticipação do consumidor em internação psiquiátrica 

superior a trinta dias, pois é contrária a própria natureza do contrato e às 

expectativas do consumidor quando celebra esse tipo de avença. 

Precedentes do STJ e deste TJDFT. (TJDFT, Acórdão n.1028235, 

20160910149565APC, Relator: GISLENE PINHEIRO 7ª TURMA CÍVEL, Data 

de Julgamento: 28/06/2017, Publicado no DJE: 03/07/2017. Pág.: 581-585). 

 Nos casos específicos de tratamento psiquiátrico para desintoxicação de 
quadros de intoxicação ou abstinência provocada por alcoolismo ou outras formas 
de dependência química que necessitem de hospitalização, não é possível prever-se 
o tempo de restabelecimento do paciente, tampouco é razoável suspender um 
tratamento indispensável à manutenção da saúde e garantia da vida do paciente. 
Enquanto perdurar a necessidade de permanência em hospital-dia do paciente, o 
tratamento deverá ser empregado ininterruptamente. 

O consumidor não é senhor do prazo de sua recuperação, que, como é de 
conhecimento de todos, depende de muitos fatores, que nem mesmo os médicos 
são capazes de controlar. Ora, se a enfermidade está coberta pelo seguro, não é 
possível, sob pena de grave abuso, impor ao segurado a limitação do tempo de sua 
internação, com graves riscos a sua vida e saúde. 

Como visto, o consumo de drogas e as fármaco dependências refletem, em 
larga escala, um grave problema social e de saúde pública, sendo que restringir o 
tratamento desta doença, através de cláusulas contratuais limitativas do tempo de 
internação do segurado, é fazer, sem sombra de dúvidas, com que o contrato de 
plano de saúde não atinja sua almejada função social. 

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2017. 

 

 __________________________________________ 

 Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  
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§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura 

assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados 

exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, 

quando necessária a internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial 

de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
II - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e 

próteses para o mesmo fim; 

III - inseminação artificial; 

IV - tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade 

estética; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados; 

VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, ressalvado o 

disposto nas alíneas 'c' do inciso I e 'g' do inciso II do art. 12; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 
VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato 

cirúrgico;  e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

VIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

IX - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou 

não reconhecidos pelas autoridades competentes; 

X - casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pela 

autoridade competente.  

§ 1º As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de 

regulamentação pela ANS. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o 

§ 1º do art. 1º desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o 

plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) (Vide ADIN nº 1.931-8, de 

21/8/2003) 

§ 3º Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2º deste artigo as pessoas 

jurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as 

pessoas jurídicas que operem exclusivamente planos odontológicos. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
§ 4º A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de 

alta complexidade, será definida por normas editadas pela ANS. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 10-A. Cabe às operadoras definidas nos incisos I e II do § 1º do art. 1º desta 

Lei, por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica 

reconstrutiva de mama, utilizando-se de todos os meios e técnicas necessárias, para o 

tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.223, de 15/5/2001) 
 

Art. 10-B. Art. 10-B. Cabe às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 

§ 1o do art. 1o, por meio de rede própria, credenciada, contratada ou referenciada, ou 

mediante reembolso, fornecer bolsas de colostomia, ileostomia e urostomia, sonda vesical de 

demora e coletor de urina com conector, para uso hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, 

vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.738, de 

30/11/2012, em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial) 
 

Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data 

de contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei após vinte e 

quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva operadora o 

ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou beneficiário. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor ou 

beneficiário, titular ou dependente, até a prova de que trata o caput, na forma da 

regulamentação a ser editada pela ANS. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 2408/2001) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12880-12-novembro-2013-777420-publicacaooriginal-141828-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12880-12-novembro-2013-777420-publicacaooriginal-141828-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12880-12-novembro-2013-777420-publicacaooriginal-141828-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 12. São facultadas a oferta, contratação e a vigência dos produtos de que 

tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV 

deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência 

de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
I - quando incluir atendimento ambulatorial: 

a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 

especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 

b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais 

procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Alínea com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

c) cobertura de tratamentos antineoplásicos domiciliares de uso oral, incluindo 

medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 

180 dias após sua publicação) 
II - quando incluir internação hospitalar: 

a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor 

máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho 

Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; (Alínea com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 

vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; 
(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de 

enfermagem e alimentação; 

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da 

evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, 

gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição 

do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; 

(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como 

da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, 

dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e 

(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de 

dezoito anos; 

g) cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e domiciliares de uso 

oral, procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e hemoterapia, na qualidade de 

procedimentos cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência prestada em 

âmbito de internação hospitalar;  (Alínea acrescida pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, 

Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 180 dias após sua publicação) 
III - quando incluir atendimento obstétrico: 

a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do 

consumidor, ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto; 

b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 

como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição 

ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Alínea com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

IV - quando incluir atendimento odontológico: 

a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo 

odontólogo assistente; 
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b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia; 

c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em 

ambiente ambulatorial e sem anestesia geral; 

V - quando fixar períodos de carência: 

a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 

b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos; 

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e 

emergência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 

art. 1º desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo 

beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for 

possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas 

operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados 

pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da 

documentação adequada; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os 

períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante. 

§ 1º Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de 

produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei fora das segmentações de que 

trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 2º A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação 

de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações de que 

trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem 

conhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi 

oferecido. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 4º As coberturas a que se referem as alíneas 'c' do inciso I e 'g' do inciso II deste 

artigo serão objeto de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, revisados periodicamente, 

ouvidas as sociedades médicas de especialistas da área, publicados pela ANS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 180 

dias após sua publicação) 
§ 5º O fornecimento previsto nas alíneas 'c' do inciso I e 'g' do inciso II deste 

artigo dar-se-á, por meio de rede própria, credenciada, contratada ou referenciada, diretamente 

ao paciente ou ao seu representante legal, podendo ser realizado de maneira fracionada por 

ciclo, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos reguladores e de acordo com 

prescrição médica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição 

Extra, de 13/11/2013, em vigor 180 dias após sua publicação)  
 

Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta 

Lei têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não 

cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, 

terão vigência mínima de um ano, sendo vedadas: (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
I - a recontagem de carências; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001)  
II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-

pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos 
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últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente 

notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
a) a recontagem de carências; 

b) a suspensão do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não 

pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, a cada ano de vigência do 

contrato; 

c) a denúncia unilateral durante a ocorrência de internação do titular. 

III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, 

durante a ocorrência de internação do titular. (Inciso acrescido dada pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001)  
 

Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de 

deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência à 

saúde. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos 

de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, em razão da idade do 

consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas 

etárias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas 

expedidas pela ANS, ressalvado o disposto no art. 35-E. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
Parágrafo único. É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com 

sessenta anos de idade, que participarem dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 

1º, ou sucessores, há mais de dez anos. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  
 

Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que 

tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com 

clareza: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

I - as condições de admissão; 

II - o início da vigência; 

III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e exames; 

IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15; 

V - as condições de perda da qualidade de beneficiário; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
VI - os eventos cobertos e excluídos; 

VII - o regime, ou tipo de contratação:  

a) individual ou familiar;  

b) coletivo empresarial; ou  

c) coletivo por adesão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  
VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 

consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, 

hospitalar e odontológica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; 

X - a área geográfica de abrangência; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  
XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 

XII - número de registro na ANS. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9344/2017 

Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será 

obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das 

condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, além de material 

explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, 

direitos e obrigações. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

 

Art. 17. A inclusão de qualquer prestador de serviço de saúde como contratado, 

referenciado ou credenciado dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei 

implica compromisso com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência 

dos contratos, permitindo-se sua substituição, desde que seja por outro prestador equivalente e 

mediante comunicação aos consumidores com 30 (trinta) dias de antecedência. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.003, de 24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após 

decorridos 180 dias de sua publicação oficial)  
§ 1º É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste 

artigo, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS 

com trinta dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de 

rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
§ 2º Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o 

§ 1º ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o 

estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta 

hospitalar, a critério médico, na forma do contrato. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º Excetuam-se do previsto no § 2º os casos de substituição do estabelecimento 

hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a 

operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para outro 

estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para 

o consumidor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)) 

§ 4º Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas 

deverão solicitar à ANS autorização expressa para tanto, informando: (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 I - nome da entidade a ser excluída; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

 II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, 

correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e  (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter 

cobertura com padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA N° 302  

 

«É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação 

hospitalar do segurado.» 
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